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ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

02/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAPANIM 

CONTRATO Nº 044.2023-SESAN/PMA 

Em atendimento à determinação contida no §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 

11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, este Controle Interno DECLARA, para os devidos 

fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, que analisou 

integralmente os autos do Processo Administrativo nº 9.233/2023.PMA.SESAN, referente 

ao procedimento Licitatório de Adesão a Ata de Registro de Preço nº 02/2023 – 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARAPANIM – VIGÊNCIA EM 07.03.2024. DO CONTRATO – CONTRATO 

ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 

INFRAESTRUTURA DE ANANINDEUA-PA – SESAN E A EMPRESA 

DISTRIBUIDORA LUCAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 

04.662.034/0001-00, neste ato representado por seu representante legal Sr. MARCELO 

FERNANDO LUCAS MEDEIROS. DAS CLÁUSULAS - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO 

OBJEO:  “FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE”, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua – SESAN, que seá 

fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência. CLÁUSULA SEGUNDA: 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a contar 

da data de assinatura do contrato. CONTRATO ASSINADO EM 04 DE SETEMBRO DE 

2023. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO – O valor total da contratação é de R$ -

153.300,58 (cento e cinquenta e três mil, trezentos reais e cinquenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes 

desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento da 

SESAN. Com base nas regras insculpidas pela (s) Lei n.º 8.666/93 e demais instrumentos 

legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido CONTRATO, encontra-se:  

( x ) Revestido de formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação. O referido contrato encontra-se, firmado pelo Jurídico SESAN, conforme 

assinatura da Servidora Sra. Maria das Graças Elias Moreira – Assessora Jurídica/SESAN.  
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(  ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, 

publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade, embora 

apresente a(s) seguinte(s) ressalva(s):  

(   ) Com irregularidades de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade, conforme a(s) impropriedade(s) ou ilegalidade(s) enumerada(s) a seguir: 

Salvo melhor juízo, este Controle Interno entende que o Processo Licitatório – 

CONTRATO Nº 044.2023-SESAN/PMA se encontra em ordem, podendo a administração 

pública dar sequência a realização e execução das referidas despesas e, por fim, DECLARA 

estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à comprovação por todos os 

meios legais admitidos, sob pena e crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério 

Público Estadual, para as providências de alçada. 

 

Ananindeua-Pa, 21 de setembro de 2023. 
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